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346 8550908061 VÂNIA ALEXANDRA CAMPELOS TRIGO MOUTINHO 161640 - Agrupamento de Escolas Domingos Sequeira, Leiria EXT 15 TEMPORÁRIO
669 3525359705 FILIPE MARTINS BORRALHO DA COSTA ROMÃO 171281 - Agrupamento de Escolas Paulo da Gama, Seixal EXT C ANUAL
685 6805133734 LUÍS MIGUEL NUNES RODRIGUES 172042 - Agrupamento de Escolas General Humberto Delgado, Loures EXT C ANUAL
693 3968442970 DAVID MIGUEL ALVES PEREIRA LOURENÇO 171591 - Agrupamento de Escolas do Algueirão, Sintra EXT C ANUAL
700 7350286244 SÓNIA MARGARIDA SEQUEIRA VIVAS 172145 - Agrupamento de Escolas José Maria dos Santos, Palmela EXT C ANUAL
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
12 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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